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LEI MUNICIPAL Nº 1734/2025, de 20 agosto de 2025         

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS, PELA PREVISÃO DE RECEITA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
[bookmark: _Hlk196204653]	Mauro Rogério Ferrari Galatto, Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e que sanciona e promulga a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial na Lei de Meios vigente, pela previsão de receita, no valor de R$495.000,00 (quatrocentos e noventa e cinco reais) 
Art. 2º O crédito especial de que trata o artigo anterior será destinado à seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
Unidade: 03 – MANUNTEÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS DA UNIÃO.
Função: 12– EDUCAÇÃO.
Subfunção: 361 – ENSINO FUNDAMENTAL.
Programa: 66 – ACESSO, MANUTENÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO ENSINO FUNAMENTAL.
Projeto/Atividade: 1028 – REFORMA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL PAULO FREIRE 
Elemento de Despesa: 4490.51.00.00.00.00.0570
Descrição: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 495.000,00 (quatrocentos e noventa e cinco reais).
Parágrafo Único - Para a cobertura do crédito adicional Especial de que trata o caput deste artigo se dará como fonte a previsão de repasse de credito especial com recursos de emendar parlamentar 202536660004, do Deputado Federal Pompeu de Mattos, através do plano de ação 09032025-082753/2025.
Art. 3º As dotações orçamentárias e os valores estabelecidos que compõem a abertura dos créditos adicionais, de que trata esta Lei, poderão ser suplementadas ou reduzidas, por ato próprio do Poder Executivo, se necessário, para garantir a plena execução do objeto e de acordo com a efetiva demanda.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, 20 de agosto de 2025. 


_____________________________
Mauro Rogério Ferrari Galatto
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Vilmar A. de Quadros
Sec. .Mun. de Administração 


justificativas ao Projeto de Lei nº 041/2025
Ilustre Presidente 
Caros Vereadores 
Encaminhamos à apreciação desta Casa Legislativa o presente Projeto de Lei que dispõe sobre a abertura de crédito especial ao orçamento vigente, no valor de R$ 495.000,00 (quatrocentos e noventa e cinco reais), com a finalidade de possibilitar a utilização de recursos oriundos de emenda parlamentar individual, transferida por meio de transferência especial, nos termos do art. 166-A da Constituição Federal.
Para a cobertura do crédito adicional Especial de que trata o caput deste artigo se dará como fonte a previsão de repasse especial de recursos, através de emendar parlamentar 202536660004, do Deputado Federal Pompeu de Mattos, através do plano de ação 09032025-082753/2025.
A referida deve ser repassada ao Município diretamente via plataforma PIX, sem vinculação a programa, ação ou finalidade específica, conforme previsto no §1º do art. 166-A da CF, devendo ser aplicada em despesas públicas de competência do Município.
Entretanto, para que os recursos possam ser utilizados legalmente pela Administração Pública, é necessária sua inclusão no orçamento municipal, uma vez que as dotações orçamentárias originalmente aprovadas não contemplam esta nova receita nem a correspondente despesa.
A abertura do crédito especial, conforme previsto nos arts. 40 e 41, inciso II da Lei Federal nº 4.320/1964, é o instrumento adequado para viabilizar a inserção desta nova dotação no orçamento.
Trata-se, portanto, de medida de caráter técnico e legal que permitirá a utilização eficiente e transparente dos recursos transferidos, contribuindo para a execução de políticas públicas em benefício da população.
Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente projeto de lei em regime de urgência, para que o Município possa dar regular e célere aplicação aos recursos recebidos.
Atenciosamente.


_____________________________
Mauro Rogério Ferrari Galatto
Prefeito Municipal
